NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 30/2015, que tem por objeto a aquisição de kits de irrigação 500m² e reservatórios de água capacidade 2.000 litros, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e indicações de emendas parlamentares, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.

QUESTIONAMENTO 01:

Com relação ao ANEXO I “ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATVOS E PREÇOS MÁXIMOS ESTIMADOS” do referido Edital estabelece que “O kit de irrigação de 500 m² deverá ser de montagem por encaixe, totalmente superficial, com linha principal e de derivação de tubo de polietileno com proteção contra raios ultravioletas. As linhas laterais serão de tubo gotejador, espaçadas em conformidade com as culturas a serem plantadas. Os gotejadores serão “in line”, espaçados de 0,30 m entre si, com vazão entre 0,47 e 1,87 litros por hora, a 1,5 m.c.a, funcionando a baixa pressão, e serão conectadas aos tubos de polietileno da linha de derivação, através de conector apropriado de forma a evitar vazamentos em seus acoplamentos.”
Considerando que a amplitude de variação de vazão apontada é grande, causando muita incerteza quanto ao consumo real de água a ser dimensionado para o objeto contratado, podendo ocasionar a aquisição de sistemas de baixa eficiência e uniformidade, e sabendo que Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba já possui um padrão de especificações diferentes já avaliados em contratações anteriores e aprovados em termos de critérios técnicos (velocidade de escoamento e limpeza do sistema), que assegurem sua eficiência e durabilidade.

Pergunta-se: Não deveriam ser informados, critérios/especificações técnicas mais precisas com relação a vazão dos emissores a serem utilizados nos sistemas de irrigação?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Maurício Cardoso Nascimento esclarece que:

A grande amplitude de variação da vazão não irá prejudicar a eficiência nem a uniformidade do sistema, desde que o mesmo trabalhe dentro da faixa de pressão projetada. Para atingir a lâmina d'água pretendida, será definido o turno de rega de acordo com a vazão do gotejador adquirido.
QUESTIONAMENTO 02:
Com relação ao ANEXO II “COMPONENTES DO KIT DE IRRIGAÇÃO” do referido Edital estabelece que “O kit de irrigação deverá conter no mínimo os componentes relacionados na tabela abaixo, com especificações adequadas para a perfeita montagem e funcionamento do sistema”.
Pergunta-se em relação ao Item 01: Qual o diâmetro interno, diâmetro externo e porcentagem mínima de negro de fumo do tubo gotejador?

Pergunta-se em relação ao Item 02: Qual o diâmetro interno, espessura da parede, diâmetro externo e porcentagem mínima de negro de fumo do tubo de polietileno para montagem da linha principal e linha de derivação?

Pergunta-se em relação ao Item 03: Qual o tamanho e material do filtro de tela?

Pergunta-se em relação ao Item 08: Qual o diâmetro interno, espessura da parede, diâmetro externo do tubo de polietileno para confeccionar o adaptador final de linha?

Pergunta-se em relação aos Itens 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 18: Quais as dimensões desses itens?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Maurício Cardoso Nascimento esclarece que:
Item 1- Não são exigidos diâmetros interno e externo e nem porcentagem mínima de negro de fumo. A proteção UV não precisa ser necessariamente com aplicação do negro de fumo.
Item 2- Idem ao item 1 acima.

Item 3- Não é exigido tamanho nem material específico para o filtro de tela. A exigência é que seja de 120 mesh e adapte perfeitamente no sistema.

Item 8- O tubo de polietileno para confeccionar o adaptador final de linha deverá ter as especificações adequadas para a perfeita montagem e funcionamento do sistema conforme
especificado no anexo II.

Demais itens- Deverão ter as especificações adequadas para a perfeita montagem e funcionamento do sistema conforme especificado no anexo II.
QUESTIONAMENTO 03:

Com relação ao CAPÍTULO 10. “ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS” do referido Edital o paragrafo 10.2.a) estabelece que a proposta de preços deverá conter “Descrição detalhada do(s) item (s) do (s) qual (is) foi (ram) classificada (s), com valores unitários e total do (s) item (s), devidamente atualizado (s), indicando fabricante/marca e modelo” e ainda o parágrafo 10.2.b) estabelece que a proposta de preços deverá conter “Especificação completa e condições de fornecimento do objeto ofertado, compatível com o edital, devendo ser observados e informados os prazos mínimos de garantia estabelecidos”.

Pergunta-se: É necessário Atestado de garantia e originalidade do fabricante para submeter proposta de preço para o pregão eletrônico do referido Edital?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato Bastos Lessa esclarece que:
Referente ao questionamento nº 3, informamos que não é necessário atestado de garantia e originalidade, devendo ser observados e informados os prazos mínimos de garantia estabelecidos conforme edital.

QUESTIONAMENTO 04:
Com relação ao CAPÍTULO 19. “PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EMBARQUE, TRANSPORTE E GARANTIA DOS PRODUTOS” do referido Edital o parágrafo 19.6. estabelece que “O transporte, carga e descarga dos bens serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora.”

Pergunta-se: Há previsão da quantidade de kits a serem entregues para cada um dos 5 locais (Bom Jesus da Lapa, Irecê, Guanambi, Barreiras e Coribe)? Há um lote mínimo de entrega, visto que o custo do frete irá variar de acordo com a quantidade para entrega?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato Bastos Lessa esclarece que:
Referente ao questionamento nº 4, informamos que não há previsão da quantidade de
kits a serem entregues para cada um dos locais, nem definição de lote mínimo de entrega, visto se tratar de Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de Preços.

Orientamos que o fornecimento dos materiais deverá ser conforme especificações constantes do edital.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000971/2015-18.

Atenciosamente,

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

